
PREFEITURA ML NICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO ERANCC

GABINETE DO PREFE E)

Oficio n° 036/2O25tGAPRE
Uruguaiana. 17 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Goncalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

.40 cumprimdntá-o cordialmente. err atençãc ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana. vimos pelo
presen!e, encaminhar a Comunicação Interna n° 055/2025 da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico (SEMUDE), em resçcsta ac Oficio n°
049/2025/DLEG, dD ?oder Legislativo, onde o Vereador~Menezes da Silva,
solicita providências conforme documento em anexo.

Sendo c que tínhamos para o momento, despeco-me com votos
de elevada estima e coi~iJeração. permanecendo a a~posição. para eveituais
informações que ainda se fizerem necessárias.
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Atencosam

Alberto Delgado
Prefe≥o Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGI. AIAI’A

Secretaria Municipal de Desen’s-elvimento Econômico e Inovação

Ur.iguaiana, 29 de jane’so de 2025.

CI N°≤’~ 2025 SEMUJE

DE: SEMUDE Secrearia Municipal de Desenvolvimento Econômico e ao; ação
PARA: SEGOV — Secretaria Mtnicipal de Go~erro

Sr. Secretário,

Ao cuniprnentá-lo conliahnente, veril-o, por meio desta, em :eso~a ao OfiD~c Exeeuti~o

n° 49/2025 DLEG, informamos que c Município, ‘visando equalizar essa cuestão, atraves do edital N°

03 5/2025, no qual reai zou enquatiramerno para o evento no valor conforme incíso , do anexo II ca Lei

2413 93, que conesponde ao valor cc RS 27,00 vnte e s~e reais) por espaço, mais o valor da taxa do

licenciamento sanitário nos casos que couber.

Assim, Município visa mitigar os imo~ctos que o canavai 2024 causou aos amodarres ro

que tange à terce ra noite.

Ressaltando que o referido edital fo publicado no dia 29’Ol ‘2C25, e as inscnçi5es serão

realizadas de forma presencial na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

SEMUDE, localizada ia Avenida Duque de Caixas, “1 ‘ 1700, no período de 24’212025 a 2 312025, cas 8h

às 14h.

Sendo o que tinha para o momento. despeço-ne. reno’~ ando votos de estima e z~ns:deração.

A:enciosamen:e.

iA
4h

Luciana Li bo. ?UF

Secretária e Desenvol .imento E nômico e Inovacão



EST4DO DO RIO GRANDE DO SUl.
PREFEITURA MI.. NICIPAL DE URUGUAIANA

Secretaria Municipal de Desenvodvimento Econômicv e Inovação

Uraguaiana. 29 de janeiro de 2025.

Cl N°.5’5 2025— SEMUDE

DE: SEMUDE Secretaria Muir Dipal de Desenvolvimerto Econômicc e novação
PARA: SEGOV Secretaria Municipal de Go’.~eno

Sr. Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho, por meio desta, em resposta ac Ofkko Executivo

no 49/2025/DLEG, infounamos que o Municipio, visandc ecualizar essa oue~Ao, através 20 edital N°

03 5/2025, no qual realizou enquadramento para 3 evento no .. alor conforme inciso , do anexo II da Lei

2413 93, que corresponde ao ~&or de RS 27,00 (vime e sete reais) por espaço. mais c valor da taxa do

licenciamento sanitáric nos casos que couber.

Assim, o Município v2sa mitigar os impactos que o carn2vai 2024 causou aos ambulartes no

que tange à terceira noite.

Ressaltanao que o re~erido edital fci publicado no dia 29t01!2325. e ~ inscrições serão

realizadas de forma presencial na sede da Secre:aria Municipal de esen~lvi-nento Econôrco —

SEMUDE, localizada na Avenida Duque de Ca xas, N.° 1703 -o período de 2’~2’202.5 a 12/3,2025. das 8h

às l4h.

Sendo o que tinha para o momrto, despeço-”re. renovandr votos de estima e cons deração.

Atencicsamente. / /

Luc an Li~ ~ Reis
Secretária de Desenvolv nenl Econômico e Inovacãc



PODER LEGISLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

/ PALItO BORGES DE MEDEIROS
OFÍCIO EXECUTIVO N~ ~I /2025/DLEC

Urjguaiana, 4 de fevereiro de 2025.

A Sua ExceÉncia o Senhor
Carlos Albertc Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica desc to ~a os trabalhadores ambulantes Carnawal 2024.

Senhor Prefeito.

1. Ao cumprimentá-lo cordialmerite, servimo-nos ao presente para, em atenção a
Indicação n9 015, do \~ereador Anderson Cuco, pro:ooi zada nesta Casa 503 o n9
0129/2025/LEG e aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelâ’ida desconto para os
trabalhadores ambulantes que não coiseguiram traoalhar na uhrna no te do Carrtava de 2024
2 Justifica-se o presente cons derando a necessicade de apciar esses prof~sionais
em situações adversas, propondo soluções que minimizem os ni~actos negativcs causados por
eventos imprevistos, um exemplo disso foi a forte chuva occrica ‘a última noite oc Carnaval de
2024, que impossibilitou muitos trabalhadores ambulantes de e~erceren suas atv.ndaaes,
resultando em prejuízcs s giificativos para aqueles que dependem do evento como p~incipaI
fonte de renda.
3. Ressalta-se que esses profissiona s desempenham um pape furdamental
durante as festividades carnavalescas, contibuindo nãc apenas para a economia local, nas
também pata a valorização e celebração da cultura popular.
4. Diante dessas considerações e dentro das possib lidades legais e orçanentár,as,
sugiro que o Executivo Municipal avaf~ a viabilicade de coixeder um desconto o~ bereicio aos
trabaihadores ambulantes cacastrados em 2024 que, devido a orte chuva, não ,udran at~ar
na última noite do Carnava , tal medica permitira que esses profissionais fossem contemplados
de alguma forma no Carnaval de 2925, mitigando as percas sofridas e garantindo maior
previsibilidade econôm ca ~ara essa categoria.

Atenciosamente,

Ver. DENILDO DE JESUS PADOVAN
Presidente em exercicic


